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Decreto: 
 
DECRETO Nº 010 DE 20 DE JANEIRO DE 
2023 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 9.206.996,81 (NOVE 
MILHÕES, DUZENTOS E 
SEIS MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E SEIS REAIS E 
OITENTA E UM CENTAVOS), 
NO FUNDO ESPECIAL DE 
ARRECADAÇÃO DA PRO-
CURADORIA GERAL, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, NO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, NO 
ITAPREVI PREVIDÊNCIA, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 

NA FORMA ABAIXO: 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 2.966, de 22 de novembro de 2022, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 9.206.996,81 (NOVE 
MILHÕES, DUZENTOS E SEIS MIL, NOVE-
CENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OI-
TENTA E UM CENTAVOS), na forma constan-
te do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 20 de janeiro de 2023. 
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ANEXO I - Decreto nº 010 de 20 de janeiro de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.002 - FUNDO ESPECIAL DE ARRECADAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 

04.002.001 - 04.122.0012.2.284 - Manutenção e Operacionalização do Fundo Especial da PGM 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.759.0037 56 R$ 300.000,00 

Total da Procuradoria R$ 300.000,00 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001.001 - 15.451.0079.1.324 - Limpeza e Restauração do Primeiro Túnel Ferroviário do 
Brasil - Porto das Caixas 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.700.3130 Criar R$ 544.650,05 

Total da Secretaria R$ 544.650,05 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 - 10.301.0034.2.154 - Manutenção e Operacionalização do PSF 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.600.0005 Criar R$ 13.600,00 

08.002.001 - 10.302.0040.2.837 - Manutenção e Operacionalização das Policlínicas e AME 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

1.600.0005 Criar R$ 1.118.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.131.600,00 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 - 04.122.0012.2.241 - Pagamento de Pessoal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.500.0001 Criar R$ 5.000,00 

Total da Secretaria R$ 5.000,00 
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ANEXO II - Decreto nº 010 de 20 de janeiro de 2023 

ANULAÇÃO 

04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.002 - FUNDO ESPECIAL DE ARRECADAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 

04.002.001 - 04.122.0012.2.284 - Manutenção e Operacionalização do Fundo Especial da PGM 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 1.759.0037 55 R$ 300.000,00 

Total da Procuradoria R$ 300.000,00 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001.001 - 15.451.0019.1203 - Restauração de Prédios Históricos 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.700.3130 112 R$ 544.650,05 

Total da Secretaria R$ 544.650,05 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 - 10.301.0034.2.154 - Manutenção e Operacionalização do PSF 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.600.0005 179 R$ 13.600,00 

08.002.001 - 10.302.0040.2.837 - Manutenção e Operacionalização das Policlínicas e AME 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.600.0005 236 R$ 1.118.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.131.600,00 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 - 04.122.0012.2.241 - Pagamento de Pessoal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.500.0001 408 R$ 5.000,00 

Total da Secretaria R$ 5.000,00 

18 - ITAPREVI 

18.001 - ITAPREVI PREVIDÊNCIA 

18.001.001 - 09.272.0012.2.235 - Manutenção e Operacionalização do ITAPREVI 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.800.1111 602 R$ 50.000,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.800.1111 608 R$ 170.000,00 

Total do ITAPREVI R$ 220.000,00 

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001.001 - 04.122.0012.2.250 - Manutenção e Operacionalização da SEMAGRI 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.501.0001 661 R$ 5.746,76 

Total da Secretaria R$ 5.746,76 

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 - 15.452.0079.2.253 - Manutenção do Serviço de Limpeza Pública 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.704.0013 726 R$ 7.000.000,00 

Total da Secretaria R$ 7.000.000,00 

Total da Anulação R$ 9.206.996,81 

18 - ITAPREVI 

18.001 - ITAPREVI PREVIDÊNCIA 

18.001.001 - 09.272.0012.2.235 - Manutenção e Operacionalização do ITAPREVI 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.91.13.00 Contribuições Patronais 1.800.1111 607 R$ 50.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 1.800.1111 Criar R$ 170.000,00 

Total do ITAPREVI R$ 220.000,00 

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001.001 - 04.122.0012.2.250 - Manutenção e Operacionalização da SEMAGRI 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.501.0001 657 R$ 5.746,76 

Total da Secretaria R$ 5.746,76 

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 - 15.452.0079.2.205 - Manutenção e Conservação de Logradouros Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.704.0013 Criar R$ 7.000.000,00 

Total da Secretaria R$ 7.000.000,00 

Total da Suplementação R$ 9.206.996,81 
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Portaria: 
 
PT n.º 122/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2023, WALLACE DA SILVA DA COSTA, 
CPF: XXX-XXX-597-45, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 123/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/1/2023, TONY BRUNNO ALVES DO NASCI-
MENTO, CPF: XXX-XXX-197-33, Cargo: SUB-
SECRETÁRIO MUNICIPAL, Símbolo SSM - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 124/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/1/2023, TONY BRUNNO ALVES DO NASCI-
MENTO, CPF: XXX-XXX-197-33, Cargo: SU-
PERINTENDENTE, Símbolo CC-02 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 125/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
8/1/2023, IVAIR AGUIAR AMORIM, CPF: XXX-
XXX-997-49, Cargo: ASSESSOR DE DEPAR-
TAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 126/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2023, WALLAF DA SILVA DA COSTA, 
CPF: XXX-XXX-887-19, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 127/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2023, MIKE DA CONCEIÇÃO ALVES DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-497-01, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 128/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
20/1/2023, EMERSON COUTINHO ALBINO, 

CPF: XXX-XXX-137-05, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 129/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
20/1/2023, FÁBIO NASCIMENTO DOS SAN-
TOS, CPF: XXX-XXX-827-35, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 130/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
20/1/2023, JULIA TOTTY PINHEIRO, CPF: 
XXX-XXX-307-32, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 131/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
20/1/2023, TUANI CARLA DE SOUZA CHRIS-
TINO, CPF: XXX-XXX-717-84, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 01/2023 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor RENAN BARBO-
SA SIMÕES, ocupante de cargo público, mat. 
nº 48.157, CPF: xxx.xxx.807-03, e a servido-
ra VANESSA RODRIGUES COUTINHO, ocu-
pante de cargo público, mat. nº 25.231, CPF: 
xxx.xxx.877-50 para exercer a função 
de FISCAL DE CONTRATO do Processo nº 
1356/2020, contrato SEMOB nº 99/2022, relati-
vo a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTI-
VA NO BAIRRO PACHECO, na forma do art. 
67 da Lei Nacional nº 8.666 de 1993, e na 
ausência justificada destes, designar o servi-
dor BRUNO GONÇALVES DE ANDRADE 
ocupante de cargo público, mat. nº 49.782, 
CPF: xxx.xxx.737-48, para exercer a função de 
fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-

ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 16 de janeiro de 2023. Uilton Afonso 
Viana Filho - Secretário Municipal de Obras - 
Mat. 45.200 
 

 
 
Contrato: 
 
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 
DE EXCEPCIONAL PARA ATENDER INTE-
RESSE PÚBLICO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2110/2021 
- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OBJETIVO: objetivo do presente termo tem por 
finalidade o atendimento da prorrogação do 
prazo da contratação para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos da Lei Complementar 106 
de 20 de dezembro de 2010 e suas alterações 
subsequentes, para o município de Itaboraí, 
bem como alterar o Programa de Trabalho, 
Fonte de Despesa e Função, nos moldes do 
parágrafo único do art.66 da Lei 4.320/64. 
VIGÊNCIA: A contar da data do início de traba-
lho até 30 de setembro de 2022, podendo ser 
prorrogado. 
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.1296 – IGD – BOLSA FAMILIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2277 – Programa de Atendimento 
a População em Situação de Rua 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2291 – Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade – PAC I 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2300 – Proteção Social Especial 
– CREAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2301 – Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2323 – Manutenção da Proteção 
Social Especial - CRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2329 – Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil – PETI 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2828 – Manutenção da Proteção 
Social Básica – FEAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2829 – Manutenção da Proteção 
Social Especial - FEAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 31.90.04.00 
FONTE 01,19 E 25 
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Em conformidade 
com o inciso XI, do artigo 77 da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, e 43, inciso X, da 
Lei Orgânica do Município; e Lei Complemen-
tar Municipal nº 106, de 20 de dezembro de 
2010.’ 

SECRETARIAS 

Contrato nº Nome CH Função CPF Valor Data Início Data Prevista para Término 

245/2023 Laercio Silva Alves 40H Motorista XXX.XXX.677-49 1.300,00 02/01/2023 31/03/2023 

246/2023 Leandro Amaral Galdino 40H Motorista XXX.XXX.317-74 1.300,00 02/01/2023 31/03/2023 

Itaboraí, 17 e 18 de janeiro de 2023. 
Marcos Araújo - Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social - Matrícula nº 44.722 
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Ata: 
 
Atas da CPDGCCSTCPMI: 
66º ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
DELIBERAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - DECRETO MUNI-
CIPAL Nº 44/2022 E PORTARIA DE NOMEA-
ÇÃO Nº 2286/2022. Aos 17 (dezessete) dias 
do mês de janeiro do ano de 2023, às 18:00 
(dezoito horas), na Sala de Reuniões da Se-
cretaria Municipal de Transporte, reuniram-se 
os membros da Comissão Permanente de 
Deliberação e Gestão do Contrato de Conces-
são do Serviço de Transporte Coletivo de Pas-
sageiros no Município de Itaboraí - CPDG-
CCSTCPMI, instituída pelo Decreto Municipal 
nº 44, de 28 de março de 2022, publicado na 
mesma data no Diário Oficial Eletrônico da 
PMI, que tem seu objetivo e suas finalidades 
definidos na Portaria Municipal nº 2286/2022, 
de 09 de novembro de 2022, publicada na 
mesma data no Diário Oficial Eletrônico da 
PMI, sendo composta pelos servidores: o Sr. 
Heitor Carvalhar Baldow - matrícula 45.188, o 
Presidente Titular da Comissão; os Senhores 
(as), Douglas Cunha Ribeiro - matrícula: 
47.239, Renan Vieira Martins Ferreira - matrí-
cula: 47.237, Daniel Tuzze dos Santos Silveira 
- matrícula: 45.336, Rafael Santos da Silva - 
matrícula: 51.600, Marcos da Conceição Dau-
mas - matrícula: 24.182, Édson Jose de Lima 
Xavier - matrícula: 44.885, Cristilene Silva 
Correa - matrícula: 44.786, Ana Beatriz Garcia 
Marques do Nascimento - matrícula: 45.344 e 
Luciana de Almeida Santos - matrícula: 
48.463, os Membros Titulares; e a Sr.ª Mariana 
Dias da Silva - matrícula: 47.234, Secretária 
Titular. Com a palavra o Sr. Presidente, Heitor 
Carvalhar Baldow, solicitou a Sr.ª Mariana Dias 
da Silva, que apresentasse à Comissão e ane-
xasse no processo administrativo nº 
1386/2022, uma cópia: do RELATÓRIO DE 
GRATUIDADE concernente à Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social - SEMDS do 
período de JUNHO 2021, a mesma atendeu, 
apresentando-os aos demais. Após, terem sido 
feitas as ressalvas pertinentes, as devidas 
análises e as consultas necessárias, foi toma-
do ciência do presente Relatório, assim como, 
foi apurado que trata-se de documento enviado 
pela empresa Maravilha Auto Ônibus através 
de sua delegatária, o Sindicato das Empresas 
de Transportes Rodoviários do Estado do Rio 
de Janeiro - SETRERJ, que através do Ofício 
nº 048/2021 datado de 06/07/2021, nos infor-
ma que no período de 01/06/2021 à 
30/06/2021, foram utilizados pelos PORTADO-
RES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, um 
total de 22.625 (vinte e dois mil seiscentos e 
vinte e cinco) gratuidades, que multiplicado 
pelo Valor Referencial de Isenção, correspon-
dente a 100 % (cem por cento) do valor da 
tarifa fixada à época em R$ 3,75 (três reais e 
setenta e cinco centavos), totalizando o valor 
de custeio de R$ 84.843,75 (oitenta e quatro 
mil oitocentos e quarenta e três reais e setenta 
e cinco centavos). Sendo então, colocado em 
votação, pelo Presidente, a auditoria do relató-
rio apreciado, que foi APROVADA, POR UNA-
NIMIDADE, devendo para tanto, ser redigido 
pela Secretária, a Sr.ª Mariana Dias da Silva, 
em tempo oportuno, um PARECER DA CO-
MISSÃO, que será assinado por todos os 
membros favoráveis, o qual constará nos pro-
cessos administrativos de pagamento das 
gratuidades. A palavra foi fraqueada aos mem-
bros para manifestação pessoal. Sendo, então, 
encerrada a presente reunião, às 18:50 
(dezoito horas e cinquenta minutos) e sendo 
confirmada a próxima para o dia 18 (dezoito) 
de janeiro de 2023, às 18:00 (dezoito horas). 
Eu, Mariana Dias da Silva, lavrei a presente 
Ata, que depois de lida e aprovada vai por mim 

assinada e pelos membros. Heitor Carvalhar 
Baldow - Presidente / Douglas Cunha Ribeiro - 
Membro / Renan Vieira Martins Ferreira - 
Membro / Daniel Tuzze Dos Santos Silveira - 
Membro / Rafael Santos Da Silva - Membro / 
Marcos Da Conceição Daumas - Membro / 
Édson Jose De Lima Xavier - Membro / Cristi-
lene Silva Correa - Membra / Ana Beatriz Gar-
cia Marques Do Nascimento - Membra / Lucia-
na De Almeida Santos - Membra / Mariana 
Dias da Silva - Secretária 
 
67º ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
DELIBERAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - DECRETO MUNI-
CIPAL Nº 44/2022 E PORTARIA DE NOMEA-
ÇÃO Nº 2286/2022. Aos 18 (dezoito) dias do 
mês de janeiro do ano de 2023, às 18:00 
(dezoito horas), na Sala de Reuniões da Se-
cretaria Municipal de Transporte, reuniram-se 
os membros da Comissão Permanente de 
Deliberação e Gestão do Contrato de Conces-
são do Serviço de Transporte Coletivo de Pas-
sageiros no Município de Itaboraí - CPDG-
CCSTCPMI, instituída pelo Decreto Municipal 
nº 44, de 28 de março de 2022, publicado na 
mesma data no Diário Oficial Eletrônico da 
PMI, que tem seu objetivo e suas finalidades 
definidos na Portaria Municipal nº 2286/2022, 
de 09 de novembro de 2022, publicada na 
mesma data no Diário Oficial Eletrônico da 
PMI, sendo composta pelos servidores: o Sr. 
Heitor Carvalhar Baldow - matrícula 45.188, o 
Presidente Titular da Comissão; os Senhores 
(as), Douglas Cunha Ribeiro - matrícula: 
47.239, Renan Vieira Martins Ferreira - matrí-
cula: 47.237, Daniel Tuzze dos Santos Silveira 
- matrícula: 45.336, Rafael Santos da Silva - 
matrícula: 51.600, Marcos da Conceição Dau-
mas - matrícula: 24.182, Édson Jose de Lima 
Xavier - matrícula: 44.885, Cristilene Silva 
Correa - matrícula: 44.786, Ana Beatriz Garcia 
Marques do Nascimento - matrícula: 45.344 e 
Luciana de Almeida Santos - matrícula: 
48.463, os Membros Titulares; e a Sr.ª Mariana 
Dias da Silva - matrícula: 47.234, Secretária 
Titular. Com a palavra o Sr. Presidente, Heitor 
Carvalhar Baldow, solicitou a Sr.ª Mariana Dias 
da Silva, que apresentasse à Comissão e ane-
xasse no processo administrativo nº 
1386/2022, uma cópia: do RELATÓRIO DE 
GRATUIDADE concernente à Secretaria Muni-
cipal de Educação - SEMED do período de 
DEZEMBRO 2021, a mesma atendeu, apre-
sentando-os aos demais. Após, terem sido 
feitas as ressalvas pertinentes, as devidas 
análises e as consultas necessárias, foi toma-
do ciência do presente Relatório, assim como, 
foi apurado que trata-se de documento enviado 
pela empresa Maravilha Auto Ônibus através 
de sua delegatária, o Sindicato das Empresas 
de Transportes Rodoviários do Estado do Rio 
de Janeiro - SETRERJ, que através do Ofício 
nº 004/2022 datado de 13/01/2022, nos infor-
ma que no período de 01/12/2021 à 
31/12/2021, foram utilizados pelos ESTUDAN-
TES DA REDE MUNICIPAL, um total de 6.942 
(seis mil novecentos e quarenta e duas) gratui-
dades, que multiplicado pelo Valor Referencial 
de Isenção, correspondente a 100 % (cem por 
cento) do valor da tarifa fixada à época em R$ 
3,75 (três reais e setenta e cinco centavos), 
totalizando o valor de custeio de R$ 26.032,50 
(vinte e seis mil e trinta e dois reais e cinquen-
ta centavos). Sendo então, colocado em vota-
ção, pelo Presidente, a auditoria do relatório 
apreciado, que foi APROVADA, POR UNANI-
MIDADE, devendo para tanto, ser redigido pela 
Secretária, a Sr.ª Mariana Dias da Silva, em 
tempo oportuno, um PARECER DA COMIS-
SÃO, que será assinado por todos os mem-
bros favoráveis, o qual constará nos processos 
administrativos de pagamento das gratuidades. 

A palavra foi fraqueada aos membros para 
manifestação pessoal. Sendo, então, encerra-
da a presente reunião, às 18:35 (dezoito horas 
e trinta e cinco minutos) e sendo confirmada a 
próxima para o dia 19 (dezenove) de janeiro de 
2023, às 18:00 (dezoito horas). Eu, Mariana 
Dias da Silva, lavrei a presente Ata, que depois 
de lida e aprovada vai por mim assinada e 
pelos membros. Heitor Carvalhar Baldow - 
Presidente / Douglas Cunha Ribeiro - Mem-
bro / Renan Vieira Martins Ferreira - Membro / 
Daniel Tuzze Dos Santos Silveira - Membro / 
Rafael Santos Da Silva - Membro / Marcos Da 
Conceição Daumas - Membro / Édson Jose De 
Lima Xavier - Membro / Cristilene Silva Correa 
- Membra / Ana Beatriz Garcia Marques Do 
Nascimento - Membra / Luciana De Almeida 
Santos - Membra / Mariana Dias da Silva - 
Secretária 
 
68º ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
DELIBERAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - DECRETO MUNI-
CIPAL Nº 44/2022 E PORTARIA DE NOMEA-
ÇÃO Nº 2286/2022. Aos 19 (dezenove) dias 
do mês de janeiro do ano de 2023, às 18:00 
(dezoito horas), na Sala de Reuniões da Se-
cretaria Municipal de Transporte, reuniram-se 
os membros da Comissão Permanente de 
Deliberação e Gestão do Contrato de Conces-
são do Serviço de Transporte Coletivo de Pas-
sageiros no Município de Itaboraí - CPDG-
CCSTCPMI, instituída pelo Decreto Municipal 
nº 44, de 28 de março de 2022, publicado na 
mesma data no Diário Oficial Eletrônico da 
PMI, que tem seu objetivo e suas finalidades 
definidos na Portaria Municipal nº 2286/2022, 
de 09 de novembro de 2022, publicada na 
mesma data no Diário Oficial Eletrônico da 
PMI, sendo composta pelos servidores: o Sr. 
Heitor Carvalhar Baldow - matrícula 45.188, o 
Presidente Titular da Comissão; os Senhores 
(as), Douglas Cunha Ribeiro - matrícula: 
47.239, Renan Vieira Martins Ferreira - matrí-
cula: 47.237, Daniel Tuzze dos Santos Silveira 
- matrícula: 45.336, Rafael Santos da Silva - 
matrícula: 51.600, Marcos da Conceição Dau-
mas - matrícula: 24.182, Édson Jose de Lima 
Xavier - matrícula: 44.885, Cristilene Silva 
Correa - matrícula: 44.786, Ana Beatriz Garcia 
Marques do Nascimento - matrícula: 45.344 e 
Luciana de Almeida Santos - matrícula: 
48.463, os Membros Titulares; e a Sr.ª Mariana 
Dias da Silva - matrícula: 47.234, Secretária 
Titular. Com a palavra o Sr. Presidente, Heitor 
Carvalhar Baldow, solicitou a Sr.ª Mariana Dias 
da Silva, que apresentasse à Comissão e ane-
xasse no processo administrativo nº 
1386/2022, uma cópia: do RELATÓRIO DE 
GRATUIDADE concernente à Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social - SEMDS do 
período de JULHO 2021, a mesma atendeu, 
apresentando-os aos demais. Após, terem sido 
feitas as ressalvas pertinentes, as devidas 
análises e as consultas necessárias, foi toma-
do ciência do presente Relatório, assim como, 
foi apurado que trata-se de documento enviado 
pela empresa Maravilha Auto Ônibus através 
de sua delegatária, o Sindicato das Empresas 
de Transportes Rodoviários do Estado do Rio 
de Janeiro - SETRERJ, que através do Ofício 
nº 065/2021 datado de 05/08/2021, nos infor-
ma que no período de 01/07/2021 à 
31/07/2021, foram utilizados pelos PORTADO-
RES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, um 
total de 25.008 (vinte e cinco mil e oito) gratui-
dades, que multiplicado pelo Valor Referencial 
de Isenção, correspondente a 100 % (cem por 
cento) do valor da tarifa fixada à época em R$ 
3,75 (três reais e setenta e cinco centavos), 
totalizando o valor de custeio de R$ 93.780,00 
(noventa e três mil setecentos e oitenta reais). 
Sendo então, colocado em votação, pelo Presi-
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dente, a auditoria do relatório apreciado, que 
foi APROVADA, POR UNANIMIDADE, deven-
do para tanto, ser redigido pela Secretária, a 
Sr.ª Mariana Dias da Silva, em tempo oportu-
no, um PARECER DA COMISSÃO, que será 
assinado por todos os membros favoráveis, o 
qual constará nos processos administrativos 
de pagamento das gratuidades. A palavra foi 
fraqueada aos membros para manifestação 
pessoal. Sendo, então, encerrada a presente 
reunião, às 18:50 (dezoito horas e cinquenta 
minutos) e sendo confirmada a próxima para o 
dia 20 (vinte) de janeiro de 2023, às 18:00 
(dezoito horas). Eu, Mariana Dias da Silva, 
lavrei a presente Ata, que depois de lida e 
aprovada vai por mim assinada e pelos mem-
bros. Heitor Carvalhar Baldow - Presidente / 
Douglas Cunha Ribeiro - Membro / Renan 
Vieira Martins Ferreira - Membro / Daniel Tuz-
ze Dos Santos Silveira - Membro / Rafael San-
tos Da Silva - Membro / Marcos Da Conceição 
Daumas - Membro / Édson Jose De Lima Xavi-
er - Membro / Cristilene Silva Correa - Mem-
bra / Ana Beatriz Garcia Marques Do Nasci-
mento - Membra / Luciana De Almeida Santos 
- Membra / Mariana Dias da Silva - Secretária 
 

 
 
Termo de Retificação: 
 
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022. 
CONSIDERANDO A EXISTÊNCIA DE ERRO 
MATERIAL NA DIGITAÇÃO DO CNPJ DA 
CONTRATADA, QUE NÃO PREJUDICA A 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO, POIS É 
PASSÍVEL DE CORREÇÃO, 
ONDE SE LÊ INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O 
Nº 18.628.083/0001-23, 
LEIA-SE: INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 
18.865.033/0001-10 
AS DEMAIS DISPOSIÇÕES PERMANECEM 
INALTERADAS, CONFORME EXTRATO PU-
BLICADO EM 27/07/2022, QUE SEGUE ABAI-
XO PARA FINS MERAMENTE INFORMATI-
VO. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
CONTRATADO: CEPHEID BRASIL IMPORTA-
ÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS DE DIAGNÓSTICOS LTDA. 
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO 
DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO É A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COR-
RETIVA E PREVENTIVA DO APARELHO 
MARCA CEPHEID, MODELO GENEXPERT 
GX-IV, NÚMERO DE SÉRIE 808710, INSTA-
LADO NO LABORATÓRIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIGÊNCIA: TERMO DE CONTRATO DE INE-
XIGIBILIDADE Nº 14/2022, SERÁ DE 12 
(DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR A 
PARTIR DE 30 DE JULHO DE 2022 E FIN-
DANDO-SE EM 29 DE JULHO DE 2023. 
VALOR DO CONTRATO: O VALOR GLOBAL 
SERÁ DE R$ 22.500,00 (VINTE E DOIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS), PARA 12 (DOZE) 
MESES, A SEREM PAGOS EM 12 PARCE-
LAS IGUAIS MENSAIS. 
Estado do Rio de Janeiro, Itaboraí, em 16 de 
janeiro de 2023. FUNDO MUNICIPAL DE SA-
ÚDE - CNPJ n.º 11.865.033/0001-10 

 
 
Convocação: 
 

Assunto: Recadastramento Previdenciário 
2022 – REPESCAGEM de Aposentados e 
Pensionistas. A partir de 1º de janeiro de 2023. 
Horário: 9:00 às 12:00. Local: ITAPREVI – Rua 
São João, 110, centro, Itaboraí/RJ. Prazo final: 
31 de janeiro de 2023. Documentos necessá-

rios: Identidade, CPF e Comprovante de Resi-
dência. OBSERVAÇÃO: os aposentados e 
pensionistas que não concluírem o Recadas-
tramento estarão sujeitos à suspensão dos 
benefícios. 

ITAPREVI 
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